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A Prova de Vida é um procedimento por
intermédio do qual o beneficiário comprova
perante o IPREV/MA, através dos protocolos
previamente definidos, que está vivo e apto a
continuar a perceber seu respectivo benefício.
Este é um procedimento importante para evitar
fraudes e pagamentos indevidos e por isso deve
ocorrer periodicamente.

O QUE É A PROVA DE VIDA?
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Todos os beneficiários integrantes do Sistema
de Previdência Estadual. Portanto, se você é
aposentado, pensionista ou recebe algum
benefício previdenciário do governo estadual,
você precisa realizar a Prova de Vida para
continuar recebendo seus pagamentos.

QUEM PRECISA REALIZAR A
PROVA DE VIDA?
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QUANDO O BENEFICIÁRIO PRECISARÁ
REALIZAR A COMPROVAÇÃO DE VIDA?

A comprovação de vida será realizada
anualmente, em regra, no mês de aniversário
do beneficiário, ou sempre que solicitada pelo
IPREV/MA para fins de prevenir, identificar e
corrigir eventuais inconsistências e indícios de
irregularidades.
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O beneficiário deve realizar os procedimentos
de comprovação de vida para evitar a
suspensão, bloqueio e até mesmo a interrupção
definitiva de seu respectivo benefício
previdenciário.

POR QUE O BENEFICIÁRIO PRECISA
FAZER A PROVA DE VIDA?
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QUAIS AS OPÇÕES PARA OS
BENEFICIÁRIOS REALIZAREM A
PROVA DE VIDA A PARTIR DE 2024?

A comprovação de vida poderá ser realizada em
formato digital, através de reconhecimento
facial pelo aplicativo meugov.br ou ainda
mediante procedimentos de segurança no
âmbito de sistema interno do próprio
IPREV/MA.
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Se o beneficiário não comprovar vida no prazo
legal (aniversário ou data indicada no edital), o
benefício pode ser bloqueado, suspenso ou
interrompido definitivamente, resultando no
desligamento do Sistema de Seguridade
Estadual

O QUE ACONTECE SE A PESSOA NÃO
COMPROVAR A VIDA NO PRAZO
LEGAL?



O beneficiário deverá regularizar a situação que
ensejou a medida restritiva, o fazendo através
dos canais digitais disponibilizados pelo
IPREV/MA e, caso não seja possível, através de
atendimento presencial.
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O QUE FAZER CASO TENHA SEU
BENEFÍCIO SUSPENSO OU BLOQUEADO?
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O benefício é reativado após regularização pelo
beneficiário, com o pagamento da diferença
incluída no mês seguinte ao deferimento
administrativo, respeitando exceções de
adiantamento e prorrogação.

QUANDO OCORRERÁ A REATIVAÇÃO DO
BENEFÍCIO SUSPENSO E O PAGAMENTO
DE EVENTUAIS VALORES?
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AINDA PRECISO REALIZAR A
COMPROVAÇÃO DEMANDADA PELO
IPREV/MA CASO JÁ TENHA REALIZADO
MINHA PROVA DE VIDA EM OUTRO
REGIME PREVIDENCIÁRIO?

Sim! Apesar de procedimentos em outros
órgãos, o beneficiário deve realizar a
comprovação de vida exigida pelo IPREV/MA.
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO GOV.BR

Na aba serviços, clique no sub-item
Prova de vida.

Caso sua prova de vida esteja
pendente, aparecerá um aviso.
Clique nele.

Clique em autorizar para que o
órgão pagador possa ser informado
do seu reconhecimento facial.

Siga as dicas informadas na tela
para que sua foto seja captura da
forma válida.

Prontinho! Agora é só acompanhar
o status da sua solicitação.
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO GOV.BR
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1 2 3 4 5

prints das telas
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

Acesse a url:
https://provadevida.iprev.ma.go v.br/

Digit e seu número de CPF; Leia e
concorde com os termos de uso;
Clique em iniciar

I nsira seu e-mail e número de
telefone; Clique em avançar

Verifique o código de 4 dígitos
recebido no email informado e
insira-o; Clique em avançar

Anexe os arquivos do seu
documento e da sua foto de acordo
com o padrão solicitado; Clique em
concluir.
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

1

prints das telas
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

2

prints das telas
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

3

prints das telas
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

4

prints das telas
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PASSO A PASSO
SISTEMA DO IPREV MA

5

prints das telas
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Você pode buscar assistência presencial na
Agência Previdenciária do Estado do Maranhão,
localizada na Av. São Luís Rei de França, nº 453
– Turu, São Luís – MA, 65065-470.

EM CASO DO DIFICULDADES
COM A PROVA DE VIDA DIGITAL



IPREV

Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão


